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ANEXO II - ZONEAMENTO E USO DO SOLO

RECUOS

MÍNIMOS
COEFICIENTE DE

APROVEITAMENTO

LOTE

MÍNIMO COEF. DE

APROV.

(Exc.)

TX. DE

OCUP.

TX. DE

PERM.

TX. DE

IMPERM.Sigla ZONA USO PERMITIDO Fronta
Testada Área Lateral Básic

(%) (%) (%)*
***

Mínimo Máximo
0

MIMI ÍMl M
70 20 80Unifamiliar 8 160 4 1,5 0,2 1,4 1,4 0

Zona

Residencial

Popular

Multifamiliar com

Participação Pública

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

0,2 1,4 1,4 0 70 20 807 140 4 1,5ZRP

0,2 2,0 2,0 0 70 20 8010 200 4 1,5

Zona Especial
de Interesse

Social 1

ZEIS
20 80Unifamiliar 140 1,5 0,2 1,4 1,4 0 707 4

1

20 80Unifamiliar 140 1,5 0.2 1,4 1,4 0 707 4

Zona Especial
de Interesse

Social 2

ZEIS 20 80Multifamiliar 10 200 1,5 0,4 1,2 1,2 0 605
2

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

0,2 1,4 0 70* 15* 85*10 200 5 1,5 1,4

Zona

Residencial 1
80Unifamiliar 0,2 1,2 1,2 0 60 2010 300 4 1,5

80Unifamiliar 0,2 1,4 1,4 0 70 2010 200 4 1,5

1,0 0 60 20 80Zona

Residencial 2

Multifamiliar 10 200 5 lA 0,2 1,0
ZR2

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

1,2 0 60* 20* 80*10 200 4 1,5 0,2 1,2

0 70 15 85Unifamiliar 10 200 4 li 0,2 1,4 1,4
850,2 li 10 0 60 15Zona

Residencial 3

Multifamiliar 10 200 5 1,5
ZR3

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

70* 15* 85*10 200 0,2 1,4 1,4 04 1,5

Zona

Exclusivamente

de Comércios e

Serviços

Comercio e Serviços
Setoriais

1,0 70 10 90ZECS 10 300 5 1,5 0,2 2,00 3,0

852,0 0 80 15Unifamiliar 10 200 li 0,2 2,04

853,0 4,0 1 60 15Zona

Comercial 1

Multifamiliar 10 200 5 1,5 0,2
ZC1

Comercio e Serviços
Setoriais

90*1,5 70* 10*10 200 5 1,5 0,2 3,0 4,5

0 80 15 85Unifamiliar 10 200 1,5 0,2 li 1,84

852,0 0,5 60 15Multifamiliar 10 200 5 1,5 0,2 1,5Zona

Comercial 2
ZC2

Comercio e Serviços
Setoriais

10* 90*2,5 3,5 1 70*10 200 5 1,5 0,2

852,0 0 80 15Unifamiliar 10 200 4 li 0,2 2,0
70 15 85Multifamiliar 10 200 5 1,5 0,2 5 6 1Zona Comercial

Adensada
ZCA

Comercio e Serviços
Setoriais

2 90 5 9510 200 5 1,5 0,2 5 7

70 20 80Unifamiliar 1,5 0,2 2,0 2,0 010 200 4

20 804,0 5,0 50Zona

Serviço 1

Multifamiliar 10 200 5 li 0,2 1
ZS1

Comercio e Serviços
Setoriais e Gerais

20* 80*6,0 70*10 200 5 1,5 0,2 5,0 1

70 20 80Unifamiliar 0,2 2,0 2,0 010 200 4 1,5
20 802,0 3,0 1 60Zona

Serviço 2

Multifamiliar 10 200 5 li 0,2
ZS2

Comercio e Serviços
Setoriais

70* 20* 80*0,2 2,0 3,0 110 200 5 1,5

20 801,2 0 70Unifamiliar 10 200 1,5 0,2 1,24

20 80Zona

Serviço 3

2,5 1 60Multifamiliar 10 200 5 1,5 0,2 1,5
ZS3

Comercio e Serviços
Setoriais

70* 20* 80*0,2 2 3 110 200 5 1,5

Comercio e Serviços
Setoriais

Zona

Serviço 3*
8070 20ZS3* 10 200 5 2,0 0,2 2 3 1

20 801,2 0 60Unifamiliar 10 200 li 0,2 1,24

800 60 20Multifamiliar 200 0,2 1,0 1,0Zona de

Recuperação

10 5 1,5
ZREC

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

60* 20* 80*1,2 1,2 010 200 5 1,5 0,2

Indústrias e

Comércios e

Serviços Gerais

100
60 20 802,5 0,2 1,6 1,6 0Zl Zona Industrial 20 5

0

100Zona

Exclusivamente
800 60 202,5 0,2 1,6 1,6ZEI Indústrias 20 5

0

T
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Camara Municipal Pv/a do Leste-MT
PREFEITURA DE

Fl n?

Hí i-Primai/era
do Leste

Executivo

Municipal

Industrial

APP Área de Preservação Permanente - Disciplinadas por Lei

ZEIA Zona Especial de interesse Ambiental - Disciplinada por Lei

ZE Zonas Especiais - Disciplinadas por Lei

*A taxa de ocupação poderá ser de 90% e a taxa de impermeabiliza ção poderá ser de 95% para os casos em conformidade
com o artigo 22 da Lei Municipal n° 497 de 17 de junho de 1998.

***Lotes com área igual ou menor a 300,00m2 poderão ter recuo frontal mínimo de 4,00m, de acordo com a Lei Municipal
n° 1.272 de 06 de dezembro de 2011.

O gabarito de altura das edificações será limitado pela capacidade construtiva (Anexo III), pelas normas referentes às áreas de

abrangência do Aeroporto Municipal Ernesto Ruaro e pelo Estudo de Impacto de Vizinhança - EI V.

(0) Recuo mínimo frontal poderá ser dispensado conforme § 1° do artigo 110 de Lei Municipal 1.000 de 19 de julho de 2007.

O limite de pavimentos em Zona Comercial - ZCl e Zona Adensada se dará unicamente pelo coeficiente de

aproveitamento. (Redação dada pela Lei n° 2185/2023)
O limite de pavimentos em Zona Comercial—ZC2, deverá ser limitack) em 6 (seis) pavimentes, permitindo I subsolo.

O limite de pavimentos em Zona Comercial - ZC2, se dará unicamente pelo coeficiente de aproveitamento. (Redação dada pela

Lei n°...).

A limitação dos pavimentos, deverão respeitar os índices e coeficientes do presente anexo. (Redação dada pela Lei n°

1656/2016)

Este Anexo II é o mesmo para as Leis Municipais 497 e 1.000.
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Prímai/era
do Leste

UâExecutivo

Municipal

ANEXO II - ZONEAMENTO E USO DO SOLO

LOTE

MÍNIMO
RECUOS

MÍNIMOS
COEFICIENTE DE

APROVEITAMENTO COEF. DE

APROV.

(Exc.)

TX. DE

OCUP.

TX. DE

PERM.

TX. DE

IMPERM.Sigla ZONA USO PERMITIDO Fronta
ÁreaTestada Lateral Básic

I
***

(%) (%) (%)*Mínimo Máximo
0

MÍMi ÍMi ÍMi
Unifamiliar 8 160 0,2 0 70 20 804 1,5 1,4 1,4

Zona

Residencial

Popular

Multifamiliar com

Participação Pública

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

7 140 1,5 0,2 1,4 1,4 0 70 20 804ZRP

10 200 0,2 2,0 2,0 0 70 20 804 1,5

Zona Especial
de Interesse

Social 1

ZEIS
Unifamiliar 140 0,2 1,4 0 70 20 807 4 1,5 1,4

1

Unifamiliar 7 140 1.5 0,2 1,4 1,4 0 70 20 804

Zona Especial
de Interesse

Social 2

ZEIS Multifamiliar 0,4 1,2 1,2 0 60 20 8010 200 5 1.5
2

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

85*10 200 5 1.5 0,2 1,4 1,4 0 70* 15*

Zona

Residencial 1
20 80Unifamiliar 10 300 1,5 0.2 1,2 1,2 0 604

20 80Unifamiliar 10 200 1,5 0,2 1,4 1,4 0 704

Multifamiliar 10 0,2 1,0 1,0 0 60 20 80Zona

Residencial 2

200 5 1,5
ZR2

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

20* 80*10 200 1,5 0,2 1,2 1,2 0 60*4

0 70 15 85Unifamiliar 10 200 4 lA 0,2 1,4 1,4

Multifamiliar 10 0,2 liO TO 0 60 15 85Zona

Residencial 3

200 5 1,5
ZR3 i

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

85*10 200 0,2 1,4 1,4 0 70* 15*4 1,5

Zona

Exclusivamente

de Comércios e

Sen/iços

Comercio e Serviços
Setoriais

3,0 1,0 70 10 90ZECS 10 300 5 1,5 0,2 2,00

2,0 2,0 0 80 15 85Unifamiliar 10 200 4 1,5 0,2
85Multifamiliar 10 200 5 lA 0,2 3,0 4,0 1 60 15Zona

Comercial 1
ZC1

Comercio e Serviços
Setoriais

70* 10* 90*10 200 5 1.5 0,2 3,0 4,5 1,5

80 15 85Unifamiliar 10 200 lA 0,2 li 1,8 04

2,0 0,5 60 15 85Multifamiliar 10 200 5 1,5 0,2 1,5Zona

Comercial 2
ZC2

Comercio e Serviços
Setoriais

70* 10* 90*10 200 5 1.5 0,2 2,5 3,5 1

^^CA
85Unifamiliar 0,2 2,0 2,0 0 80 1510 200 4 1,5

70 15 85Multifamiliar 10 200 5 li 0,2 5 6 1Zona Comercial

Adensada Comercio e Serviços
Setoriais

2 90 5 9510 200 5 1,5 0,2 5 7

70 20 80Unifamiliar 10 200 li 0,2 2,0 2,0 04

50 20 80Multifamiliar 200 0,2 4,0 5,0 1Zona

Serviço 1

10 5 1,5
ZS1

Comercio e Serviços
Setoriais e Gerais

70* 20* 80*10 200 1,5 0,2 5,0 6,0 15

20 800,2 2,0 2,0 0 70Unifamiliar 10 200 4 1,5
60 20 80Zona

Serviço 2

Multifamiliar 10 200 5 li 0,2 2,0 3,0 1
ZS2

Comercio e Serviços
Setoriais

3,0 70* 20* 80*10 200 5 1,5 0,2 2,0 1

801,2 0 70 20Unifamiliar 10 200 4 1,5 0,2 1,2
80Zona

Serviço 3

2,5 1 60 20Multifamiliar 10 200 5 1,5 0,2 1,5
ZS3

Comercio e Serviços
Setoriais

70* 20* 80*10 200 1,5 0,2 2 3 15

Zona

Serviço 3*
Comercio e Serviços

Setoriais
803 1 70 20ZS3* 10 200 5 2,0 0,2 2

60 20 80Unifamiliar 200 1,5 0,2 1,2 1,2 010 4

20 800,2 1,0 1,0 0 60Zona de

Recuperação

Multifamiliar 10 200 5 1,5
ZREC

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

80*0 60* 20*10 200 5 1.5 0,2 1,2 1,2

Indústrias e

Comércios e

Serviços Gerais

100
800 60 20Zl Zona Industrial 20 5 2,5 0,2 1,6 1.6

0

Zona

Exclusivamente

100
60 ,20 802,5 0,2 1,6 1,6 0ZEI Indústrias 20 5

0

\
, \
■ \
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Camara Municipal Pva do Leste-MI

RubfL.n?
PREFEITURA DE

'M.
Prímai/era
do Leste

Executivo

Municipal

Industrial

APP Área de Preservação Permanente - Disciplinadas por Lei

ZEIA Zona Especial de interesse Ambiental - Disciplinada por Lei

ZE Zonas Especiais - Disciplinadas por Lei

*A taxa de ocupação poderá ser de 90% e a taxa de impermeabilização poderá ser de 95% para os casos em conformidade
com o artigo 22 da Lei Municipal n° 497 de 17 de junho de 1998.

***Lotes com área igual ou menor a 300,00m2 poderão ter recuo frontal mínimo de 4,00m, de acordo com a Lei Municipal
n° 1.272 de 06 de dezembro de 2011.

O gabarito de altura das edificações será limitado pela capacidade construtiva (Anexo III), pelas normas referentes às áreas de

abrangência do Aeroporto Municipal Ernesto Ruaro e pelo Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV.
(0) Recuo mínimo frontal poderá ser dispensado conforme § 1° do artigo 110 de Lei Municipal 1.000 de 19 de julho de 2007.
O limite de pavimentos em Zona Comercial - ZCl e Zona Adensada se dará unicamente pelo coeficiente de

aproveitamento. (Redação dada pela Lei n° 2185/2023)

O limite de pavimentos em Zona Comercial—ZC2, deverá ser limitado em 6 (seis) pavimentos. permitindo+subsokh

O limite de pavimentos em Zona Comercial - ZCl, se dará unicamente pelo coeficiente de aproveitamento. (Redação dada pela

Lei n"...).

A limitação dos pavimentos, deverão respeitar os índices e coeficientes do presente anexo. (Redação dada pela Lei n°

1656/2016)

Este Anexo II é o mesmo para as Leis Municipais 497 e 1.000.
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Camara Municipal Pva do (.este-MT
PREFEITURA DE FL. n? Rub

llPrimai/era
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Executivo

Municipal

ANEXO II - ZONEAMENTO E USO DO SOLO

LOTE

MÍNIMO
RECUOS

MÍNIMOS
COEFICIENTE DE

APROVEITAMENTO COEF. DE

APROV.

(Exc.)

TX. DE

PERM.

TX. DE

IMPERM.

TX. DE

OCUP.Sigla ZONA USO PERMITIDO Fronta
Testada Área Lateral Básic

(%) (%) (%)*I
***

Mínimo Máximo
0

MM, ÍMi M.
Unifamiliar 8 160 1,5 0,2 1,4 1,4 0 70 20 804

Zona

Residencial

Popular

Multifamiliar com

Participação Pública

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

0,2 1,4 0 70 20 807 140 4 1,5 1,4ZRP

200 1,5 0,2 2,0 2,0 0 70 20 8010 4

Zona Especial
de Interesse

Social 1

ZEIS
0 70 20 80Unifamiliar 7 140 4 1,5 0,2 1,4 1,4

1

0 70 20 80Unifamiliar 7 140 4 1,5 0,2 1,4 1,4
Zona Especial
de Interesse

Social 2

ZEIS 60 20 80Multifamiliar 10 200 5 1,5 0,4 1,2 1,2 0
2

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

0,2 0 70* 15* 85*10 200 5 1,5 1,4 1,4

Zona

Residencial 1
20 80Unifamiliar 10 300 0,2 1,2 1,2 0 604 1,5

70 20 80Unifamiliar 10 200 lA 0,2 M 1,4 04

1,0 1,0 0 60 20 80Zona

Residencial 2

Multifamiliar 10 200 5 1,5 0,2
ZR2

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

1,2 0 60* 20* 80*10 200 1,5 0,2 1,24

0,2 0 70 15 85Unifamiliar 10 200 4 1,5 1,4 1,4
60 15 85Multifamiliar 10 200 0,2 lA iO 0Zona

Residencial 3

5 1,5
ZR3

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

0 70* 15* 85*10 200 1,5 0,2 1.4 1,44

Zona

Exclusivamente

de Comércios e

Serviços

Comercio e Serviços
Setoriais

3,0 1,0 70 10 90ZECS 10 300 5 1,5 0,2 2,00

850,2 2,0 2,0 0 80 15Unifamiliar 10 200 4 1,5
60 15 85Multifamiliar 200 0,2 3,0 4,0 1Zona

Comercial 1

10 5 1,5
ZC1

Comercio e Serviços
Setoriais

70* 10* 90*0,2 3,0 4,5 1,510 200 5 1,5

851,8 0 80 15Unifamiliar 10 200 4 1,5 0,2 1,8
15 850,2 lA 2,0 0,5 60Multifamiliar 10 200 5 1,5Zona

Comercial 2
ZC2

Comercio e Serviços
Setoriais

10* 90*0,2 2,5 3,5 1 70*10 200 5 1,5

^^CA
15 850,2 2,0 2,0 0 80Unifamiliar 10 200 4 1,5

856 70 15Multifamiliar 10 200 5 lA 0,2 5 1Zona Comercial

Adensada Comercio e Serviços
Setoriais

952 90 510 200 5 1,5 0,2 5 7

800 70 20Unifamiliar 10 200 lA 0,2 2,0 2,04

50 20 800,2 4,0 5,0 1Zona

Serviço 1

Multifamiliar 10 200 5 1,5
ZS1

Comercio e Serviços
Setoriais e Gerais

20* 80*0,2 5,0 6.0 1 70*10 200 5 1,5

70 20 80Unifamiliar 200 0,2 2,0 2,0 010 4 1,5
20 802,0 3,0 1 60Zona

Serviço 2

Multifamiliar 10 200 5 1,5 0,2
ZS2

Comercio e Serviços
Setoriais

70* 20* 80*0,2 2,0 3,0 110 200 5 1,5

20 801,2 0 70Unifamiliar 10 200 4 1,5 0,2 1,2
20 80Zona

Serviço 3

2,5 1 60Multifamiliar 10 200 5 1,5 0,2 1,5
ZS3

Comercio e Serviços
Setoriais

80*70* 20*10 200 5 1,5 0,2 2 3 1

Zona

Serviço 3*
Comercio e Serviços

Setoriais
20 802 3 1 70ZS3* 10 200 5 2.0 0,2

60 20 800,2 lA 1,2 0Unifamiliar 10 200 4 1,5
20 801,0 1,0 0 60Zona de

Recuperação

Multifamiliar 10 200 5 1,5 0,2
ZREC

Comércio e Serviços
Vicinal e Local

60* 20* 80*0,2 1,2 1,2 010 200 5 1,5

Indústrias e

Comércios e

Serviços Gerais

100
800 60 202,5 0,2 1,6 1,6Zl Zona Industrial 20 5

0

100Zona

Exclusivamente
800 6020 2,5 0,2 1,6 1,6ZEI Indústrias 5

0
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jamara Municipal Pi/a do“S
FL n?

-MT
PREFEITURA DE Rub

Prímai/era
do Leste

Executivo

Municipal

Industrial

APP Área de Preservação Permanente - Disciplinadas por Lei

ZEIA Zona Especial de interesse Ambiental - Disciplinada por Lei

ZE Zonas Especiais - Disciplinadas por Lei

*A taxa de ocupação poderá ser de 90% e a taxa de impermeabilização poderá ser de 95% para os casos em conformidade

com o artigo 22 da Lei Municipal n° 497 de 17 de junho de 1998.

***Lotes com área igual ou menor a 300,00m2 poderão ter recuo frontal mínimo de 4,00m, de acordo com a Lei Municipal
n° 1.272 de 06 de dezembro de 2011.

O gabarito de altura das edificações será limitado pela capacidade construtiva (Anexo III), pelas normas referentes às áreas de

abrangência do Aeroporto Municipal Ernesto Ruaro e pelo Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV.
(0) Recuo mínimo frontal poderá ser dispensado conforme § 1° do artigo 110 de Lei Municipal 1.000 de 19 de Julho de 2007.

O limite de pavimentos em Zona Comercial - ZCl e Zona Adensada se dará unicamente pelo coeficiente de
aproveitamento. (Redação dada pela Lei n° 2185/2023)
O limite de pavimentos em Zona Comercial—ZC2, deverá ser limitado em 6 (seis) pavimentos.-permitindo 1 subsolo.

O limite de pavimentos em Zona Comercial - ZC2, se dará unicamente pelo coeficiente de aproveitamento. (Redação dada pela

Lei n“...).

A limitação dos pavimentos, deverão respeitar os índices e coeficientes do presente anexo. (Redação dada pela Lei n°

1656/2016)

Este Anexo II é o mesmo para as Leis Municipais 497 e 1.000.
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